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DECRETO Nº 018/2026, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 

DISPÕE SOBRE A RECOMPOSIÇÃO E NOMEAÇÃO 
DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – 
COMSEA DO MUNICÍPIO DE PLACAS/PA, NA 

FORMA DO DECRETO Nº 004/2026, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLACAS, Estado do Pará, no uso das atribuições 
constitucionais e legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 316, de 27 de junho de 
2022, que institui o Sistema Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e 

cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA; 

CONSIDERANDO que a alimentação adequada constitui direito social 
fundamental, nos termos do art. 6º da Constituição Federal, competindo ao 
Poder Público assegurar a efetividade das políticas públicas destinadas à sua 
promoção, proteção e realização; 

CONSIDERANDO a necessidade de observância das diretrizes do Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, especialmente 
quanto à predominância da sociedade civil na composição das instâncias de 

controle social; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 004/2026, que dispôs sobre a 
reestruturação administrativa do COMSEA, declarou a vacância dos mandatos 
anteriores e instituiu Comissão Eleitoral Provisória para recomposição do 
colegiado; 

CONSIDERANDO a conclusão do processo de recomposição, nos termos do art. 
7º do Decreto nº 004/2026, que determina a publicação do ato de nomeação 
dos membros do COMSEA após o encerramento dos trabalhos da Comissão 

Eleitoral Provisória. 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DA RECOMPOSIÇÃO E DA NOMEAÇÃO 

Art. 1º Ficam nomeados os membros titulares e suplentes do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA do Município de 
Placas/PA, para mandato de 02 (dois) anos, observado o disposto na Lei 
Municipal nº 316/2022 e no Decreto nº 004/2026. 

Art. 2º O COMSEA será composto por 12 (doze) membros titulares, com 

igual número de suplentes, assegurada a predominância da sociedade civil, 
assim distribuídos: 
I – 04 (quatro) representantes do Poder Público Municipal; 
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II – 08 (oito) representantes da sociedade civil organizada, em conformidade 
com o Decreto nº 004/2026. 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 3º Integram o COMSEA, na qualidade de representantes do Poder Público 

Municipal: 

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL (04) 

1. Secretaria Municipal de Atividades Produtivas 
Titular: Luís Ricardo da Silva 
Suplente: Gilmar Freitas da Silva 

2. Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Mirian Lesley Santos de Araújo 
Suplente: Madson Baia Diniz 

3. Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Glaucia Santos Vieira Alves 
Suplente: Valdinete Ribeiro dos Santos 

4. Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular: Antônia Célia Moura Figueiredo 
Suplente: Franciele Melo dos Santos Botelho 

Art. 4º Integram o COMSEA, na qualidade de representantes da sociedade civil 
organizada: 

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA (08) 

1. Sindicato dos Produtores Rurais de Placas – SIRPLA 
Titular: Neilson Farias de Lima 
Suplente: José Bispo Silva Júnior 

2. Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Placas – 
STTR 
Titular: Rodrigo Vandré Faleiro 
Suplente: Jéssica de Souza Oliveira 

3. Cooperativa dos Agricultores Familiares de Placas – 
COOPEAGRIPLA 
Titular: Cleito Viana de Oliveira 
Suplente: Aleomir Pereira Soares 

4. Associação Comunitária Panorama 
Titular: Edilene Conceição da Silva 
Suplente: Marinêz Cardoso Lacerda 

5. Associação Comunitária da Comunidade São Miguel 
Titular: João Maria Deodato da Silva 

Suplente: Anderson de Lima 
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6. Igreja Adventista do Sétimo Dia 
Titular: Laisa Mendes Barroso 
Suplente: Elisama de Jesus Freitas Souza 

7. Instituto Cultural e Ambiental Amazônia Sustentável – ICAAS 
Titular: Francisco de Jesus de Sousa 

Suplente: Francisca da Glória Silva 

8. Representantes dos Produtores e Produtoras do PAA e do PNAE 
Titular: Roseli Ramalho da Silva 
Suplente: Ivan Arruda de Oliveira 

 

CAPÍTULO III 

DO FUNCIONAMENTO, APOIO ADMINISTRATIVO E POSSE 

Art. 5º A participação no COMSEA constitui serviço público relevante, sendo 

vedada remuneração a qualquer título. 

Art. 6º A Secretaria Municipal de Assistência Social prestará apoio técnico 
e administrativo permanente ao COMSEA, assegurando a estrutura 
necessária ao seu funcionamento regular, nos termos do art. 6º do Decreto nº 
004/2026. 

Art. 7º A posse dos conselheiros nomeados por este Decreto ocorrerá em sessão 
pública convocada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste ato, conforme art. 8º 

do Decreto nº 004/2026. 

Art. 8º Até a posse dos novos conselheiros, ficam vedados atos deliberativos em 
nome do COMSEA, ressalvados os atos administrativos necessários à 
organização do colegiado, em conformidade com o art. 9º do Decreto nº 
004/2026. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Placas/PA, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

ARTHUR POSSIMOSER DO SOCORRO 
Prefeito Municipal de Placas 
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C E R T I D Ã O   D E   P U B L I C A Ç Ã O 

Certifico para os devidos fins de direito que houve a publicidade necessária do 
presente ato no mural da Prefeitura, e no site da Prefeitura de Placas 

'placas.pa.gov.br', conforme determina a Lei Orgânica Municipal no dia 12 de 
fevereiro de 2026. 

 

JEFERSON XAVIER SCHNAIDER 
Chefe de Gabinete da Prefeitura 

Decreto nº 001/2025. 

 

http://placas.pa.gov.br/
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